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PROJETO DE LEI Nº 16805/2023

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe  sobre  condição  para  a  obtenção  de  vagas  para  a  educação  em  período  integral  nos
estabelecimentos pertencentes à rede pública municipal de ensino do Município de Maringá.

Art. 1.º A obtenção de vagas para a educação em período integral nos estabelecimentos da rede
pública municipal de ensino do Município de Maringá dependerá da comprovação de que os pais ou responsáveis pelo
aluno desevolvem suas atividades laborais em regime de tempo integral, nos turnos matutino e vespertino, ao menos 2
(duas) vezes por semana.

Parágrafo único. A comprovação da condição de que trata o caput deste artigo poderá ser realizada
através de documento oficial que comprove o vínculo empregatício, ou, ainda, por declaração de trabalho autônomo,
assinada  pelo  requerente,  juntamente  com  3  (três)  testemunhas,  constando  a  assinatura  e  o  número  do  RG  das
testemunhas. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 15 de setembro de 2023. 

ALTAMIR ANTÔNIO DOS SANTOS
Vereador-Autor
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